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 CEL PM RR LINO LIMA DE AGUIAR

	CARTA   0004 / 2008

Assunto: Solicitação 

Data:     21  de Abril  de 2008

Para: Senador Mozarildo Cavalcante – PDT/RR 

	                                        Excelentíssimo Senhor Senador Mozarildo, 

                                        No dia 20 do corrente, houve o Exame de Ordem da OAB, a nível Nacional nas Seccionais dos Estados Federados, onde este irmão participou do exame pela segunda vez, espero ter obtido êxito, pois gostaria que o irmão abraçasse a bandeira de defesa aos bacharéis formados em Direito, que se aproximam dos 2.000.000.000, a nível nacional, sendo os únicos submetidos a exame de proficiência, a nível federal.

                                         Os exames não mostram a capacidade profissional de nenhum examinado, tanto que foi distribuído no local das provas no Colégio Leonardo da Vinci na Asa Norte, um panfleto com os seguintes dizeres, que é uma realidade.

                                          BACHAREL EM DIREITO AGORA TEM REPRESENTATIVIDADE EM BRASÍLIA.

                                           Você sabia que o Exame de Ordem da OAB é inconstitucional Formal (Art.84, VI da CF), Materialmente (Art 5º caput e XIII c/c Art 205, 209 e 22 da CF) e já está revogado (Lei 9394/96, Art 43).

                                             O exame que você vai fazer terá “pegadinhas”, perguntas sem ou com várias respostas, tópicos raros de Direito e Jurisprudência, TUDO que não faz parte do currículo acadêmico e feito só para reprovar e fazer você se sentir incompetente, Inapto, ficar em depressão e, fazer de novo (e pagar de novo) o exame ou desistir de Advogar e assim fazer reserva ilegal de mercado.

NÃO ACEITE O DISCURSO MENTIROSO DA OAB!!

                                            Venha somar conosco contra este exame ilegal, passe ou não neste exame que não prova nada!

                                              Movimento Nacional de Bacharéis em Direito – Distrito Federal.

 Contatos: mnbddistritofederal@gmail.com
 61 39647961 ou 98064357 – Thamar Orkut : MNBD – DF

Site : HTTP://mnbddf.blogspot.com
Tudo gratuito. Não cobramos NADA!!

VENHA LUTAR PELO NOSSO DIREITO.

                       O fato é tão verídico que sou testemunha de uma das questões da última prova realizada no dia 20, que é a seguinte:

                                                   “Exemplo de pegadinha”

                          Questão 7 – Rodrigo celebrou contrato de prestação de serviços advocatícios com a sociedade de advogados Carvalho e Pereira, composta por dois advogados, com objetivo de que ambos o representam judicialmente em uma ação indenizatória.

                           Nessa situação hipotética, a procuração judicial referente à prestação desse serviço

a) Deve ser outorgada aos advogados, com a indicação de que eles fazem para da referida sociedade,

b) Deve ser outorgada à sociedade, com a expressa enumeração e qualificação dos advogados que a compõem.

c) Deve ser outorgada à sociedade, sendo dispensável a indicação expressa dos advogados, pois o contrato de prestação de serviços foi celebrado com a pessoa jurídica,

d) Pode ser outorgada tanto à sociedade quanto individualmente aos advogados.

                         - ((Veja senhor senador, que neste caso há duas respostas corretas que mais se aproximam, as letras  a) e d),  apesar de que as outras são discutíveis, pois o contrato pode ser feito tanto com a Sociedade quanto com os advogados, por serem eles pertencentes à sociedade e seus atos constituem múnus público, perante a justiça, sabedora de que eles pertencem a uma sociedade constituída na OAB.     

                            Igualmente, informo que o Senador Gilvan Borges, já defendeu essa tese em tribuna, podendo ser um dos aliados a abraçar esta bandeira.              

                            Na concorrência determinará quem tem mais capacidade de permanecer no mercado. O fato de haver um número enorme de bacharéis, não quer dizer que tenha  que ser impedido da praticar de sua profissão, pelos direitos e deveres coletivos do Art 5º e inciso,Art 205 de seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho,cabendo então ao Ministério da Educação fiscalizar o ensino superior, em todas as suas atividades e não excluir uma classe de profissionais, que a prática do dia-a-dia e seus conhecimentos teóricos, aliados ao interesse, são capazes de ser excelentes profissionais.

                                                                                         Atenciosamente,   

                                                         Lino Lima de Aguiar – Deputado Federal Maçônico.

                                       CIM 217673 
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